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CONTRATO Nº 261/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 
A EMPRESA BRITTO PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E 
MONTAGENS EIRELI EPP 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 
Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo, JOANA MARIA TEIXEIRA COELHO MOREIRA, CPF nº 
043.608.076-19 no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de 
2018, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa BRITTO PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E 
MONTAGENS EIRELI EPP, com sede à Rua dos Paineiras nº 700, Condomínio Belvedere dos Cristais, 
Cristais Paulisat/SP, CEP 14.460-000, Telefone (16) 3721-1162, Email: brittoproducoes@bol.com.br , 
CNPJ n° 07.836.441/0001-77, neste ato representada por ROGÉRIO BRITTO ALVES, CPF nº 
098.835.778-00, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração 
foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 113/2021, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e 
condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DOS MATERIAIS E INSUMOS PARA A EXECUÇÃO DE MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATALINA EM 
LOCAIS ESPECÍFICOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

  

Item Descrição UN Qtde. Preço Unit. Total 

001 

DECORACAO NATALINA 
 - CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCACAO DOS 
MATERIAIS E INSUMOS PARA A 

EXECUCAO DE MONTAGEM, 
MANUTENCAO E DESMONTAGEM DA 

DECORACAO E ILUMINACAO NATALINA 
EM LOCAIS ESPECIFICOS NO MUNICIPIO 

DE SANTA LUZIA. 
DEMAIS INFORMACOES NO TERMO DE 

REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO E 
DIVISAO POR TRECHOS PRESENTES NO 

PROCESSO.  

SE 1 R$ 629.999,00 R$ 629.999,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, com início na data de 
assinatura e encerramento em 23/03/2022, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da 
Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 629.999,00 (Seiscentos e vinte e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual deverão 
atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

02.010.002.13.392.2034 - SUPERINTENDENCIA DE TURISMO 
Projeto Atividade: 2087 – Apoio à Realização de Festas Cívicas e Populares  
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00  - Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica 
FONTE: 100  
FICHA: 769 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPn. 5/2017.  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

7.2. A contratada terá o prazo de 15 (QUINZE) dias consecutivos para realizar a montagem do objeto 
licitado, contados a partir da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 3 de 5 

 

8.1. Da contratante: 

8.1.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
instrumento contratual; 

8.1.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 

8.1.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.1.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
instrumento contratual. 

8.2 Da Contratada: 

8.2.1 Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo 
I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pelo 
órgão solicitante; 

8.2.2 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
exigidas no Edital e anexos; 

8.2.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

8.2.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando 
solicitados; 

8.2.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas 
no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias; 

8.2.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 

8.2.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  

8.2.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

Santa Luzia, 23 de novembro de 2021. 

 

 

________________________________ 
JOANA MARIA TEIXEIRA COELHO MOREIRA 
Secretária Municipal de Cultura 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
ROGÉRIO BRITTO ALVES  
Representante Legal da Contratada 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 

1. Nome:        CPF:    

2. Nome::         CPF: 
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